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Recorrente RISOTOLÃNDIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA E
OUTRO

Recorrida	 DRP CURITIBA/PR

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/12/1996 a 31/01/1999

DECADÊNCIA. O Supremo Tribunal Federal, através da Súmula
Vinculante n° 08, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da
Lei n° 8.212, de 24/07/91. Tratando-se de tributo sujeito ao
lançamento por homologação, que é o caso das contribuições
previdenciárias, devem ser observadas as regras do Código
Tributário Nacional - CTN. Assim, não comprovado nos autos o
pagamento	 parcial,	 aplica-se	 o	 artigo	 173,	 I.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. ELISÃO DA
RESPONSABILIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. A tomadora de
serviços é solidária com a prestadora de serviços até a entrada em
vigor da Lei n° 9.711/1998. A elisão é possível, mas se não
realizada na época oportuna persiste a responsabilidade. Não há
beneficio de ordem na aplicação do instituto da responsabilidade
solidária na construção civil. LANÇAMENTO. VICIO
FORMAL. INEXISTÊNCIA. O lançamento encontra-se
revestido das formalidades legais, em consonância com os
dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto: artigo
33, caput, da Lei n.° 8.212, de 24/07/1991, na redação dada pela
Lei n.° 10.256, de 09/07/2001, e artigo 37, caput do mesmo
diploma legal. O relatório fiscal esclarece a natureza do crédito e
demonstra claramente a sua origem, de forma que o crédito
encontra-se lançado em conformidade com a legislação
previdenciária. COMPETÊNCIA DO AUDITOR-FISCAL.
DESNECESSIDADE DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
COMO CONTADOR. É competente para verificação da
escrituração contábil o Auditor-Fiscal regulamente inscrito no
cargo, independente de habilitação profissional como contador.

PEDIDO DE PERÍCIA. REQUISITOS. INDEFERIMENTO.
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O indeferimento do pedido de perícia não caracteriza
cerceamento do direito de defesa, quando demonstrada sua
prescindibilidade. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -
SAT. REGULAMENTAÇÃO. Não ofende ao Principio da
Legalidade a regulamentação através de decreto do conceito de
atividade preponderante e da fixação do grau de risco. SESC E
SENAC. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS POR PRESTADORAS
DE SERVIÇO. Em relação às contribuições destinadas ao SESC
e ao SENAC devidas pelas prestadoras de serviços há que se
aplicar o entendimento exarado no Parecer CJ n° 1.861, devendo
ser excluídas as competências até dezembro de 2002. Para o
período posterior são devidas as contribuições em função do
advento do Parecer CJ n° 2.911, que o revogou. EMPRESAS
URBANAS. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. É legítima a
cobrança da contribuição para o INCRA das empresas urbanas,
sendo inclusive desnecessária a vinculação ao sistema de
previdência rural. INTIMAÇÃO POR VIA POSTAL.
RECEBIMENTO POR PESSOA NÃO AUTORIZADA. A
intimação por via postal endereçada a pessoa jurídica legalmente
constituída e com endereço conhecido é válida ainda que recebida
por pessoa que não possua poderes de representação. JUROS DE
MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO À COBRANÇA DE
TRIBUTOS. É cabível a cobrança de juros de mora sobre os
débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
Custódia - SELIC para títulos federais. MULTA MORATÓRIA

Em conformidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, a
contribuição social previdenciária está sujeita à multa de mora, na
hipótese de recolhimento em atraso.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

1 1/24kl

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por maioria de votos, com fundamento no artigo 173, I do CTN, acatar a
preliminar de decadência de parte do período a que se refere o lançamento para provimento
parcial do recurso, vencidos os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior e Edgar Silva Vidal
que aplicavam o artigo 150, §4° e no mérito, por unanimidade de votos, manter os demais
valores lançados, nos termos do voto do Relator. Ausência do Conselheiro Damião Cordeiro de
Moraes.

i
_ itt

JULI• ES j lEIRA GOMES

Preside te

s..•
LIEGE LA ROI

AX THOMASI

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Adriana Sato e Edgar Silva
Vida] (Suplente).
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Relatório

Trata a notificação de contribuições previdenciárias apuradas por
responsabilidade solidária na contratação de serviços prestados no transporte de alimentos e
cargas, mediante cessão de mão de obra, pela empresa Transzenal S/C Ltda.,no período de
12/1996 a 01/1999.

A notificação foi cientificada ao sujeito passivo em 23/06/2004 e o Mandado de
Procedimento Fiscal, em 14/05/2004.

A devedora solidária foi cientificada da NFLD através de edital, f1.291.

Após a apresentação da impugnação, Decisão-Notificação pugnou pela
procedência do lançamento.

Inconformada a notificada interpôs recurso tempestivo, onde argúi em síntese:

a) a nulidade da notificação pela inobservância dos requisitos
formais para sua lavratura;

b) a incapacidade do agentes fiscais para o exame de documentos
contábeis, o que somente poderia ser efetuado por contadores;

c) que houve vício na intimação, pois a abertura da fiscalização
foi recebida por pessoa sem poderes legais para representar a
impugnante;

d) cerceamento de defesa pela falta de identificação do tributo
cobrado e da legislação que o sustente;

e) que não há especificação entre as verbas exigidas e seus
valores, não estão determinados o percentual exato da multa,
nem dos juros; que no DAD, o SAT é cobrado com as
alíquotas de 3% e 2%, sem se saber o motivo, que não sabe o
que significa SEG, que há alíquota cobrada de 8%, 7,7% e
7,82%, qual é a base de cálculo?

que no DSD não consta o que seja DTT, RST RSG e não está
especificado o cálculo dos juros;

que nos fundamentos legais do débito consta toda a legislação
vigente e revogada, não se sabendo qual é aplicável à
impugnante e em qual período;

h) que as informações contidas em GFIP não transformam os
valores ali informados em crédito tributário, porque falta o
requisito principal que é o lançamento; no caso em tela não há
que se falar em crédito tributário constituído, pois ausente o
lançamento;

4
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i)	 argúi a decadência para a constituição do crécrto tributário
lançado, com base no art. 173, do CTN;

que possui créditos junto à Previdência Social, motivo pelo
qual procedeu a compensações na forma autorizada;

k) que está discutindo judicialmente várias matérias como o SAT,
a contribuição sobre as remunerações de autônomos, avulsos e
empresários, a contribuição ao Salário-Educação, as datas de
recolhimento da contribuição previdenciária, incidências
indevidas como Auxilio-Doença, Salário-Maternidade,
Auxílio-Casamento, Salário-Família, Aviso-Prévio Indenizado,
etc;

1)	 a suspensão desta NFLD até o trânsito em julgado das ações
judiciais;

m) que efetuou depósitos judiciais dos valores discutidos;

n) que há ausência de vínculo empregatício nas prestações de
serviço, que há ausência de segurados da impugnante, que é
licito contratar pessoas jurídicas para a prestação de um
serviço; que não há ações trabalhistas buscando vínculo dos
segurados que prestavam serviço e a impugnante;

o) que não está obrigada a efetuar a retenção de 11%;

que a Lei n.° 9.711/98criou nova exação tributária, o que
somente poderia ocorrer por meio de lei complementar;

que é ilegal e inexigível a contribuição sobre remunerações
pagas aos empresários, autônomos e avulsos, LC 84/96;

r) que são ilegais as contribuições destinadas ao INCRA e ao
Funrural; que sua atividade é dissociada do meio rural;

s) que é inexigível a contribuição para o SEBRAE e para o
Salário-Educação;

t) que em períodos precedentes houve a inclusão indevida' de
verbas também indevidas na base de cálculo, discorre sobre o
assunto para dizer que as mesmas não podem fazer parte do
salário de contribuição;

u) é inexigível a contribuição ao SAT, por ser inconstitucional e
por ofender o princípio da legalidade na determinação do
percentual ser aplicado por atividade; que deve ser considerada
empresa varejista;

v) que é inaplicável a taxa SELIC,
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w) que a multa deveria ser limitada, sob pena de violação dos
princípios da capacidade contributiva e isonomia, que tem
evidente efeito confiscatório;

x) em razão dos seus créditos e das indevidas exigências requer a
a produção de provas, indicando seu assistente técnico e
apresentando quesitos.

Requer, em preliminar, o reconhecimento das nulidades apontadas com o
cancelamento da cobrança em função dos vícios insanáveis e a suspensão do processo até o
trânsito em julgado dos processos judiciais. No mérito, requer o cancelamento da NFLD, a
produção de provas , ou alternativamente, a exclusão de todas as verbas indevidas como
auxílio-doença, auxílio-casamento, salário-maternidade, licença paternidade, etc., a redução
dos juros, a redução do SAT e a exclusão da multa.

Foram ofertadas as contra-razões que pugnaram pela manutenção da Decisão
recorrida.

Acórdão da 02' CaJ do CRPS, fls. 509/512 anulou a Decisão-Notificação
exarada para que seja analisada a contabilidade da empresa prestadora de serviço, objetivando
comprovar a regularidade ou não de suas contribuições perante a Seguridade Social,
assegurando a existência do crédito imputado à Notificada por solidariedade.

A Receita Previdenciária , às fls. 516/519 solicita esclarecimento sobre o
acórdão exarado, argüindo que a empresa prestadora de serviços foi intimada da notificação e
da decisão recorrida por edital, estando em lugar incerto e não sabido, não apresentou defesa,
tampouco recurso e para o seu CNPJ não constam recolhimentos, confomie se pode comprovar
através da tela CCOR — CONSULTA CONTA-CORRENTE DO ESTABELECIMENTO ( fls.
514/515). Portanto, não houve o adimplemento da obrigação previdenciária pela prestadora de
serviços.

Em despacho de fls. 520, o Presidente da Quinta Câmara do Segundo Conselho
de contribuintes esclarece que a finalidade da diligência é a verificação do adimplemento da
obrigação solidária pela contratada. Que embora não tenha sido possível o exame da
escrituração contábil, outros elementos trazidos aos autos são suficientes para a convicção do
julgador.

É o relatório.

9\

6



tia 2° CC/Mr - 0.t••••-•

	

CONFE-F: 1- cc.r.i OP.•GiN L	 :tk

te- 	
Processo e 37310.000637/2005-25	 Brasil.'"	 11'

/
CCO2/CO5

Acórdão n.° 205-01.518	 P
;i

t.
.
) Fls. 529

3 •sentratkooest/s06~.:4c48~1.2`a%

Vo to

Conselheira LIEGE LACROIX THOMASI, Relatora

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame.

Da Preliminar

Refere-se o crédito tributário a contribuições previdenciárias relativas a
responsabilidade solidária nos serviços de transporte, no período de 12/1996 a 01/1999.

A Notificação foi lavrada em 23/06/2004 com ciência na mesma data e o Mandado de
Procedimento Fiscal foi entregue para o contribuinte em 14/06/2004

A devedora solidária foi cientificada através de edital afixado na Agência da
Previdência Social em Visconde de Guarapuava em 25/10/2004, desafixado em 08/11/2004.

Assim, com referência a decadência, é de se destacar que nas sessões plenárias dos dias
11 e 12/06/2008, respectivamente, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou
inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08.
Seguem transcrições:

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar
Mendes, Relator:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n"
8.212/91 e o parágrafo único do art.5" do Decreto-lei n° 1.569/77, que
versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram
conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a legislação
anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e
regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da
prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de
pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos,
as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos
artigos 150,5 4", 173 e 174 do CTN.

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego
provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos
arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da
Constituição, e do parágrafo único do art. 5" do Decreto-lei n°
1.569/77, frente ao § I" do art. 18 da Constituição de 1967, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.

É como voto.

Súmula Vinculante n° 08:

7
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"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição
e decadência de crédito tributário".

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da Constituição Federal,
regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:

Art. I03-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, arkis
reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que,
a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante
em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração
pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem
como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida
em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional n°45, de 2004).

Lei n°11,417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. I03-A da Constituição Federal e altera a Lei ng
9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o
cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo
Tribunal Federal, e dá outras providências.

Art. 22 O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou por
provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão
ou cancelamento, na forma prevista nesta LeL

§ 1R O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação
e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre
órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública,
controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante
multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatarem a Súmula
Vinculante.

Portanto, inclino-me à tese jurídica na Súmula Vinculante n° 08 para acatar o prazo
decadencial exposto no Código Tributário Nacional, artigo 173, inciso I, unia vez que os valores
devidos não foram objeto de recolhimento previdenciário:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado,
por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

8
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Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela
notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória
indispensável ao lançamento.

Pelo exposto encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial todos os fatos
geradores apurados pela fiscalização ocorridos anteriormente à competência novembro de 1998,
inclusive esta. A competência dezembro de 1998 não decaiu, pois o crédito somente poderia ser
constituído após o vencimento, data em que se exigia o pagamento antecipado, ou seja em 2 de janeiro
de 1999; assim o prazo de decadência, para tal competência, possui como termo de início o primeiro dia
do exercício seguinte, ou seja, o dia 1° de janeiro de 2000, a qual findaria em 1" de janeiro de 2005.

Ainda em preliminar o contribuinte argúi a imprecisão do relatório fiscal e que o
auditor fiscal não tem competência para examinar sua contabilidade.

Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento não se observou
qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e l i do Decreto n° 70.235, de
06/03/72. Não procedem, portanto, os vícios apontados pelo recorrente, verbis:

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no
local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do autuado;

II - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descrição do fato;

IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou
impugná-la no prazo de trinta dias;

VI- a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o
número de matricula.

Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que
administra o tributo e conterá obrigatoriamente:

1- a qualificação do notificado;

II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou
impugnação;

III - a disposição legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor
autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de
matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos
novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do
artigo 23 do mesmo Decreto.

Art. 23. Far-se-á a intimação:

11(	
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1 - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão p wparador, na
repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário oz preposto, ou,
no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar-  (Redaclio dada pela Lei n" 9,532. de
10.12.1997) 

LI - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de
recebimento no domicilio tributário eleito pelo sujeito passivo • (Redacão dada pela Lei n" 9.532. de
10.12.1997)

III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos 1 e II.
(Vide Medida Provisória n°232. de 2004)

A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo
administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos
fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias.(artigo 31 do Decreto 70.235/72) Não
contém, portanto, qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio
Superior Tribunal de Justiça:

Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo,
fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-
se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de
lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa
suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redacão dada
pela Lei n" 8.748. de 9.12.1993).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO.
INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR
PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA
188/STJ.

1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a
controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando
a tese do recorrente.

2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se
já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem
está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados ". (RESP
946.447-RS — Min, Castro Meira — 2° Turma — DJ 10/09/2007 p.216)

Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo
administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tomar nulo quaisquer dos atos praticados:

Decreto 70.235/72

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

- os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição
do direito de defesa.

O relatório fiscal bem explicita os fatos encontrados pela fiscalização, há a descrição
clara e precisa do fato gerador, o anexo I da notificação, fl.58, traz a base de cálculo lançada, por
competência, a respectiva nota fiscal, o valor e a conta contábil em que foi registrada. Todos os
elementos examinados são de posse da notificada por ela elaborados, o que lhe permite contradizer e
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defender-se sem qualquer restrição, eis que forçosamente são de seu conhecimento os elementos
oferecidos para exame.

Ademais, o Relatório Fiscal traz toda a legislação relativa a responsabilidade solidária,
nos períodos notificados, estando perfeitamente esclarecido, que há época do débito, o transporte de
cargas e passageiros estava enquadrado como sempre prestado com cessão de mão de obra, acarretando
a responsabilidade solidária do tomador para com o prestador.

A alteração relativa aliquota do SAT de 3% para 2% a partir de 07/1997, é proveniente
da legislação vigente que está devidamente explicitada no FLD — Fundamentos Legais do Débito. Com
efeito, ao contrário do que diz a impugnante, a legislação revogada também deve constar do anexo
citado, justamente porque embasa a cobrança nos períodos notificados.

Quanto a alegação de que a contribuição do segurado varia de 8%, 7,82% e 7,77%, não
assiste razão à recorrente, pois conforme se pode comprovar no DAI) — Discriminativo Analítico do
Débito, fls. 04/10, a aliquota referente a parte do segurado foi sempre cobrada a razão de 8%, conforme
a legislação vigente, por período de regência, citada nos Fundamentos Legais do Débito.

Alega, ainda, a recorrente nulidade do lançamento em razão da falta de habilitação da
autoridade fiscal em Ciências Contábeis e ausência de inscrição no Conselho Regional de
Contabilidade.

A relação jurídico-tributária se ergue sob os princípios e regras de direito público. A
autoridade fiscal encontra a legitimidade para exercício de suas competências diretamente da lei. A
Constituição Federal, em seu artigo 37, Incisos I e II, reserva à lei que estabeleça os requisitos para
investidura em cargos públicos, verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela
Emenda Constitucional n" 19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim
como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda
Constitucional n°19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo
com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma
prevista em 14 ressalvadas as nomeações para cargo em comissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação dada pela
Emenda Constitucional n" 19, de 1998)

E, no caso dos Auditores-Fiscais, a lei que criou o cargo não exige habilitação em
contabilidade, apenas a colação em curso de nível superior. Portanto, em conformidade com o Princípio
da Legalidade, não poderia a Administração exigir, nos processos seletivos através de concurso público,
o que a lei não previu.

A matéria é pacifica no âmbito deste Segundo Conselho de Contribuintes, o que
resultou na Súmula 05:

SÚMULA NO 5
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O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil é competente para
proceder ao exame da escrita fiscal da pessoa jurídica, não lhe sendo
exigida a habilitação profissional de contador.

Antes mesmo, a jurisprudência já havia pacificado a questão:

"ADMINISTRATIVO - FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS — INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE - DESNECESSIDADE.

O fiscal de contribuições previdenciárias prescinde de inscrição em
Conselho Regional de Contabilidade para desempenhar suas funções,
dentre as quais a de fiscalização contábil das empresas.

Recurso improvido."

(REsp 218406/RS. STJ. 1" turma. ReL Ministro Garcia Vieira. Decisão
unânime 14/09/99. DJ 25.)0.1999 p. 63, RSTivol. I 30 p. 123).

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL. FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ RIAS —
INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -
DESNECESSIDADE.

- "O fiscal de contribuições previdenciárias prescinde de inscrição em
Conselho Regional de Contabilidade para desempenhar suas
funções,dentre as quais a de fiscalização contábil das empresas.

Recurso improvido."(REsp 218.406/RS, Relator Ministro Garcia
Vieira, D.J. 25.10.1999, Pág. 63.)

- Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 291937/RS. STJ. P turma. Rel.
Ministro Francisco Falcão. Decisão unânime 13/03/2001. DJ 27/08/01 p. 229. RSTJ vol. 157 p. 78)

Do Mérito

Não vou me manifestar sobre relação de emprego, vinculo de emprego ou
subordinação, retenção de 11%, verbas indenizatórias e indevidas, eis que são temas alheios a esta

•notificação, que trata especificamente de responsabilidade solidária nos serviços de transporte de
cargas, prestados no período de 12/1996 a 01/1999. A empresa tomadora, segundo a legislação de
regência, responde solidariamente pelas contribuições incidentes sobre o valor da mão de obra contida
nas notas fiscais de serviço.

A elisão da responsabilidade solidária se daria com a comprovação por pane da
tomadora, das notas fiscais, cópias das folhas de pagamento dos segurados colocados a sua disposição e
cópias das GPS específicas vinculadas às notas fiscais. Ex vi art.31, da Lei n.° 8.212/91:

Art. 31. O contratante de quaisquer serviços executados mediante
cessão de mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário,
responde solidariamente com o executor pelas obrigações decorrentes
desta lei, em relação aos serviços a ele prestados, exceto quanto ao
disposto no art. 23:

•
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.f 3° A responsabilidade solidária de que trata este artigo somente será
elidida se for comprovado pelo executor o recolhimento prévio das
contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados incluída
em nota fiscal ou fatura correspondente aos serviços executadas,
quando da quitação da referida nota fiscal ou fatura. (Acrescentado
pela Lei n°9.032/95)

4" Para efeito do parágrafo anterior, o cedente da mão-de-obra
deverá elaborar folhas de pagamento e guia de recolhimento distintas
para cada empresa tomadora de serviço, devendo esta exigir do
executor, quando da quitação da nota fiscal ou fatura, cópia
autenticada da guia de recolhimento quitada e respectiva folha de
pagamento. (Acrescentado pela Lei n°9.032/95)

A recorrente não cumpriu com quaisquer das determinações legais acima citadas e
tampouco trouxe aos autos provas de que as contribuições tivessem sido recolhidas pela empresa
contratada. Ao contrário, consta dos autos às fls. 514/515 a consulta ao conta-corrente do
estabelecimento da prestadora, sem nenhum recolhimento.

A solidariedade também está prevista no Código Tributário Nacional (CTN), instituído
pela Lei 5.172/1966.

CTN:

Art. 124. São solidariamente obrigadas:

I. as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o
fato gerador da obrigação principal;

II. as pessoas expressamente designadas por lei.

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta
beneficio de ordem.

Responsabilidade solidária em matéria tributária somente se aplica em relação ao
sujeito passivo (solidariedade passiva) e decorre sempre de lei, não podendo ser presumida ou resultar
de acordo das partes, nem comporta beneficio de ordem.

Beneficio de ordem significa que, quando duas ou mais pessoas se apresentam na
condição de sujeito passivo da obri gação tributária, cada uma responde pelo total da dívida inteira. A
exigência do tributo pelo credor poderá ser feita, integralmente, a qualquer um ou a todos coobrigados
sem qualquer restrição ou preferência. De acordo com o art. 124 do CTN, são solidários, perante o
Fisco, os que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal e
os designados expressamente pela lei, como determinado na Lei 8.21211991.

Quanto à solicitação de produção de provas através de perícia para a qual a recorrente
nomeia assistente técnico e elabora quesitos, tenho a dizer que indefiro tal solicitação eis que a
notificação não guarda qualquer relação corri gis quesitos elaborados que tratam de assuntos totalmente
distintos do aqui levantado. A fiscalização atesta no relatório fiscal que a contabilidade da recorrente
registrou os documentos relativos à solidariedade, não persistindo quanto aos elementos contábeis
qualquer dúvida que suscite perícia.

Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria MPS n.° 520
de 19/05/2004, já que não se constitui em direito subjetivo do notificado e as provas a serem produzidas
não se referem a este débito lançado.
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Quanto ao argumento da ilegalidade da cobrança da contribuição devida ao SAT —
Seguro de Acidente de Trabalho, em razão da reserva à lei para estabelecer os conceitos de atividade
preponderante e grau de risco de acidente de trabalho não confiro razão à recorrente.

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em razão
do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do trabalho é prevista
no art. 22,11 da Lei n° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas palavras:

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

(“)

11-para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei
n" 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em raz.ão do
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Redação dada pela Lei n" 9.732, de 11/12/98)

• a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade
preponderante esse risco seja considerado grave.

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto n°3.048/1999, com alterações posteriores, nestas palavras:

Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração
paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao
segurado empregado e trabalhador avulso:

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado leve;

11- dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou

III - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o
risco de acidente do trabalho seja considerado grave.

.•
§ 1" As aliquotas constantes do capuz serão acrescidas de doze, nove
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa ensejar a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição.

À 4



•	 CCiRtIF -Cui,ds Cu • 	 • -.•	 9141 •

• f
ft. •

CsOraNsFii:R. •WI

Processo n° 37310.000637/2005-25

M (1±0.71-16egilsiAl

	

Ists Sntisn Moura	 A.	
cavem

Acórdão n.° 20541.518 	 Fls. 537
F

•fittenwq‘,61: 4-444 

§ 2° O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 3" Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos.

§ 4"A atividade económica preponderante da empresa e os respectivos
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo
V.

§ 5° O enquadramento no correspondente grau de risco é de
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade económica
preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional
do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo.

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a
remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na
hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n"
4.729/2003)

§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos
percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado
filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota
fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n" 4.729/2003)

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços especifica para a atividade exercida pelo
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial.
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003).

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e 3.048/99) que,
regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de "atividade preponderante" e
"grau de risco leve, médio ou grave", repele-se a argüição de contrariedade ao principio da legalidade,
uma vez que a lei fixou padrões e parâmetros, deixando para o regulamento a delimitação dos conceitos
necessários à aplicação concreta da norma. Nesse sentido já decidiu o STF, no RE n o 343.446-SC, cujo
relator foi o Min. Carlos Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3" E 4"; LEI
8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS
612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, § 4"; ART. 154. II;
ART. 5", 11; ART. 150,1

- Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho -
SAT: Lei 1787/89, art. 3", II; Lei 8.212/91, art. 21 II: alegação no
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4", c/c art. 154. I, da

is
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Constituição Federal: improcedência. Desnecessi a e e observância
da técnica da competência residual da União, C.F., ar. 154, I.
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição
para o SAT.

- O art. 3 0, H, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4" da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de
tratar desigualmente aos desiguais.

HL - As Leis 7.787/89, art. 3", II, e 8.212/91, art. 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da
legalidade genérica, C.F., art. 5", II, e da legalidade tributária, C.F.,
art. 150, I.

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o
contencioso constitucional.

V.- Recurso extraordinário não conhecido."

Assim, os conceitos de atividade preponderante e grau risco de acidente de trabalho não
precisariam estar definidos em lei, o Regulamento é ato normativo suficiente para definição de tais
conceitos, uma vez que são complementares e não essenciais na definição da exação.

Também não merece prosperar o argumento de que a cobrança ao SAT
ofenderia o princípio da isonomia, uma vez que o art. 21, 3" da Lei n
° 8.212/1991 previa que, com base em estatísticas de acidente de
trabalho, poderia haver alteração no enquadramento da empresas para
fins de contribuição em relação aos acidentes de trabalho.

A cobrança das contribuições destinadas a outra entidades e fundos estão regularmente
previstas em lei, conforme relatório de fundamentação legal, não assistindo razão à recorrente quanto
aos vícios que suscita.

Em relação à contribuição destinada ao SEBRAE, segue ementa do entendimento
firmado pelo TRF da 4' Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n" 8.029/90, na redação dada pela Lei n"
8.154/90) constitui simples majoração das aliquotas previstas no
Decreto-Lei n" 1.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3.
Precedente da I' Seção desta Corte (EIAC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indicadas, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
4" Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo pane
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003.
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No mesmo sentido se consolidou a jurisprudência no STJ, conforme ementa do Agravo
Regimental no Agravo de Instrumento de n ° 840946 / RS, publicado no Diário da Justiça em 29 de
agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

I. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas.

3.Agravo regimental improvido.

Por fim, assim também vem entendendo o Supremo Tribunal Federal, conforme
julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082, publicado no Diário da
Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À
DECISÃO DO RELATOR: CONVERSÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMINIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8", § 3`
Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III;
art. 149; art. 154. I; art. 195, § 4°. 1. - Embargos de declaração opostos
à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. H. - As contribuições do art. 149. CF contribuições sociais,
de intervenção no domínio económico e de interesse de categorias
profissionais ou económicos posto estarem sujeitas à lei complementar
do art. 146, IIL CF. isso não quer dizer que deverão ser instituídas por
lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4'; CF,
decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será
observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I,
ex vi do disposto no art. 195, § 4". A contribuição não é imposto. Por
isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de
incidência, a base imponivel e contribuintes: CF, art. 146. III, a.
Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313;
RE I46.733/SP, Ministro Moreira Alves, Ri'.! 143/684. 1ff - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, art. 8", § 3", redação das Leis
8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio
económico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às
aliquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que
trata o art. I" do DL 2.318/86, SESI. SENAI, SESC, SENAC. Não se
inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240. CF. IV
-	 Constitucionalidade	 da	 contribuição	 do	 SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do § 3" do art. 8" da Lei 8.029/90, com a

fi	
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redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V. - Embargos de declaração
convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

Pro tudo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições destinadas ao
SEBRAE somente podem ser exigidas de microempresas e de empresas de pequeno porte.

Quanto ao argumento de que as prestadoras de serviços não são contribuintes do SESC
nem do SENAC, o mesmo não merece prosperar. As contribuições são previstas em lei e não há norma
expressa que fundamente a alegação suscitada. Nesse sentido é o entendimento atual do STJ, como
exemplo segue ementa do Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n ° 8409461RS, cuja relatora
foi a Eminente Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ em 29 de agosto de 2007, nestas palavras;

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

I. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços. 2. Esta
Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE
mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher
aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 3.
Agravo regimental improvido.

Quanto às empresas urbanas terem que recolher contribuição destinada ao INCRA, não
há óbice normativo para tal exação. Não se olvida que a contribuição destinada ao INCRA tenha
natureza distinta das contribuições sociais da Seguridade Social. As competências do INCRA são
atribuídas pela sua lei de criação e o Estatuto da Terra.

DECRETO-LEI N" 1.110, DE 9 DE JULHO DE 1970.

Regulamento Cria o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), extingue o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o
Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e o Grupo Executivo da
Reforma Agrária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item I, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1" É criado o Instituto Nacional de Colonização e Reforma
Agrária (INCRA), entidade autárquica, vinculada ao Ministério da
Agricultura, com sede na Capital da República.

Art. 2" Passam ao INCRA todos os direitos, competência, atribuições e
responsabilidades do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA),
do Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA) e do Grupo
Executivo da Reforma Agrária (GERA), que ficam extintos a partir da
posse do Presidente do novo Instituto.

LEI IV" 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 37. São órgãos específicos para a execução da Reforma Agrária:
(Redacão dada nela Decreto Lei I7" 582, de 1969)

1- O Grupo Executivo da Reforma Agrária (GERA) . (Redacão dada
pela Decreto Lei n°582, de 1969)

II - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (1BRA), diretamente, ou
através de suas Delegacias Regionais . (Redação dada pela Decreto Lei
n°582. de 1969)

III - as Comissões Agrárias. (Redacão dada pela Decreto Lei n" 582,
de 1969) 

Art. 43. O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária promoverá a
realização de estudos para o zoneamento do país em regiões
homogêneas do ponto de vista sócio-econômico e das características
da estrutura agrária, visando a definir:

I - as regiões críticas que estão exigindo reforma agrária com
progressiva eliminação dos minifúndios e dos latifúndios;

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvimento social e
econômico, em que não ocorram tenções nas estruturas demográficas e
agrárias;

III - as regiões já economicamente ocupadas em que predomine
economia de subsistência e cujos lavradores e pecuaristas careçam de
assistência adequada;

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, carentes de
programa de desbravamento, povoamento e colonização de áreas
pioneiras.

Art. 74. É criado, para atender às atividades atribuídas por esta Lei ao
Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional do Desenvolvimento
Agrário (INDA), entidade autárquica vinculada ao mesmo Ministério,
com personalidade jurídica e autonomia financeira, de acordo com o
prescrito nos dispositivos seguintes:

1- o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário tem por finalidade
promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização, da
extensão rural e do cooperativismo;

II - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário terá os recursos e
o patrimônio definidos na presente Lei;

III - o Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário será dirigido por
um Presidente e um Conselho Diretor, composto de três membros, de
nomeação do Presidente da República, mediante indicação do Ministro
da Agricultura;

IV - Presidente do Instituto Nacional do Desenvolvimento Agrário
integrará a Comissão de Planejamento da Política Agrícola;
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Quanto à alegação de aplicação do artigo 240 da Constituição Federal, não é em razão
desse dispositivo que as contribuições ao INCRA não se destinem à Seguridade Social, mas em razão
das competências atribuídas à autarquia federal, como já exposto acima. A redação é clara quanto sua
restrição apenas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao
sistema sindical, onde não se enquadra o INCRA:

Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais
contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de
salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de
formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de
forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

A contribuição ao INCRA não alcança exclusivamente a produção rural, conforme sua
lei de instituição, que relaciona atividades industriais que podem ser desenvolvidas tanto no meio rural
como nas regiões urbanas:

DECRETO-LEI N" 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970.

Consolida os dispositivos sare as contribuições criadas pela Lei
número 2.613, de 23 de setembro de 1955 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:

Art 1" As contribuições criadas pela Lei n" 2.613, de 13 de setembro
1955, mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acórdo
com o artigo 6" do Decreto-Lei n°582, deis de maio de 1969, e com o
artigo 2" do Decreto-Lei n°1.110, de 9 julho de 1970:

1- Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:

1 - as contribuições de que tratam os artigos 2"e 5" dêste Decreto-Lei;

2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de
que trata o art. 3° déste Decreto-lei.

II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50%
(cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que
trata o artigo 3" déste Decreto-lei.	 '- •

Art 2"A contribuição instituída no " caput "do artigo 6"da Lei número
2.613, de 23 de setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio
por cento), a partir de I" de janeiro de 1971, sendo devida sôbre a
soma da folha mensal dos salários de contribuição previdenciá ria dos
seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive
cooperativa, que exerçam as atividades abaixo enumeradas:
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1- Indústria de cana-de-açúcar;

II - Indústria de laticínios;

III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;

IV- Indústria da uva;

V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de
descaro çamento de algodão;

VI - Indústria de beneficiamento de cereais;

VII - Indústria de beneficiamento de café;

VIII - Indústria de atração de madeira para serraria, de resina, lenha
e carvão vegetal;

IX - Matadouros ou abatedottros de animais de quaisquer espécies e
charqueadas.

Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que também se
consolidou no Supremo Tribunal Federal:

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -
CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E INCRA - EMPRESA
URBANA - LEGALIDADE - ORIENTAÇÃO DESTA PRIMEIRA
SEÇÃO, SEGUINDO A JURISPRUDÊNCIA DO STF - RECURSO
NÃO ADMITIDO - SÚMULA 168/STJ - AGRAVO REGIMENTAL -
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
AGRAVADA - MERA REPETIÇÃO DAS RAZÕES DOS EMBARGOS
DE DIVERGÊNCIA - IRRESIGNAÇÃO MANIFESTAMENTE
INFUNDADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO
DE MULTA.

I. Nos termos da orientação desta Primeira Seção e do Supremo
Tribunal Federal, é legitimo o recolhimento da contribuição social
para o FUNRURAL e INCRA pelas empresas urbanas. Considerando
que o acórdão embargado corroborou esse entendimento, correta é a
aplicação da Súmula 168 desta Corte Superior.

2.Não tendo a agravante rebatido especificamente os fundamentos da
decisão recorrida, limitando-se a reproduzir as razões oferecidas nos
embargos de divergência, é inviável o conhecimento do recurso.

3. Tratando-se de agravo interno manifestamente infundado, impõe-se
a condenação da agravante ao pagamento de multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 557, § 2';

•	 do Código de Processo Civil.

4.Agravo interno não conhecido, com aplicação de multa.

(AgRg nos EREsp 530802/GO. Primeira Seção. Relatora Ministra
DENISE ARRUDA. Julgamento 13/04/2005. DJ 09/05/2005, p. 291)
(sem grifos no original).
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Ementa no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário de n ° 211.190 publicado no
Diário da Justiça em 29 de novembro de 2002:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A
FINANCIAR O FUNRURAL. VIOLAÇÃO DO PRECEITO INSCRITO
NO ARTIGO 195 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO
INSUBSISTENTE. A norma do artigo 195, caput. da Constituição
Federal, preceitua que a seguridade social será financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, sem expender qualquer
consideração acerca da exigibilidade de empresa urbana da
contribuição social destinada a financiar o FUNRURAL. Precedentes.
Agravo regimental não provido.

Ressalta-se, por fim, que é vedado a este órgão julgador afastar a aplicação de normas
legais sob fundamento de inconstitucionalidade. Neste sentido, foi aprovada pelo Conselho Pleno do
Segundo Conselho de Contribuintes a Súmula 02, publicada no DOU de 26/09/2007:

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Com relação à contribuição social ao salário-educação, sua constitucionalidade é
reconhecida através da Súmula de n ° 732 do Supremo Tribunal Federal, o que reforça a presunção de
legalidade da lei que instituiu sua cobrança, conforme plenamente indicado no relatório de fundamentos
legais, impedindo este órgão colegiado de afastar sua aplicação, conforme Súmula 02 do Segundo
Conselho de Contribuintes, publicada no DOU de 26/09/2007:

Súmula n" 732

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja
sob a carta de 1969, seja sob a constituição federal de 1988, e no
regime da lei 9.414/96.

Súmula n°02

"O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária"

Insurge-se, também, a recorrente contra a aplicação da taxa SELIC ao argumento de
que seria ilegal.

Registre-se, porque importante, que a legislação de regência, sobretudo a Lei n°
8.212/91, afasta literalmente os argumentos erguidos pelo recorrente. De fato, as contribuições sociais
arrecadadas estão sujeitas à incidência da taxa referencial SELIC - Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia, nos termos do artigo 34 da Lei n° 8.212/91:

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificaçã O fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n" 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Restabelecido com redação alterada pela
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MP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97. A
atualização monetária foi extinta, para os fatos geradores ocorridos a
partir de 01/95, conforme a Lei n" 8.981/95. A multa de mora esta
disciplinada no art. 35 desta Lei)

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes aprovou a
Súmula n° 03, nos seguintes termos.

SÚMULA N" 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos
para com a União decorrentes de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base
na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia —
Selic para títulos federais.

Nesse contexto, correta a aplicação da taxa SELIC. como juros de mora, com fulcro no
artigo 34 da Lei n°8.212/91.

Não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme prevê o art.
35 da Lei n ° 8.212/1991. Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar com o ônus de
seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois o
contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira em dia com
suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1". da Lei n" 9.876/99)

1 - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. 1 1  da
Lei n°9.876/99).

c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pela art. 1", da Lei n°9.876/99).

- para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n"9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).
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d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. I", da Lei n°9.876/99).

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
1", da Lei n" 9.876/99).

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9.876/99).

§ 1" Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá uni
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n" 9.528/97)

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n" 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n°9.528/97)

§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § I" deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela MP n°1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n"
9.528/97)

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n" 9.876/99)

Também não merece acolhida a tese da recorrente de que não há lançamento, devendo a
NFLD, por tal motivo, ser nula eis que justamente a lavratura da Notificação Fiscal de Lançamento de
Débito é o próprio lançamento que foi efetuado e qUe com a apresentação de defesa tempestiva irá
instaurar o contencioso.

Por derradeiro, de acordo com os elementos que constam dos autos, se comprova que a
devedora solidária encontra-se em local incerto e não conhecido. Que foi cientificada da lavratura da
NFLD e da Decisão-Notificação através de edital, não apresentando defesa nem recurso, sendo
improdutivo e improcedente solicitar que a fiscalização busque provas do adimplemento das
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contribuições previdenciárias. Ademais, como já mencionado, o conta corrente da prestadora
não apresenta nenhum recolhimento.

Portanto, neste caso, se deve aplicar a legislação vigente à época da ocorrência
do fato gerador e sem beneficio de ordem manter o lançamento das contribuições
previdenciárias decorrentes da responsabilidade solidária e não atingidas pela decadência

Pelo exposto,

Voto pelo provimento parcial do recurso para acatar o prazo decadencial contido
no Código Tributário Nacional, artigo 173, I , excluindo do levantamento as competências até
11/1998 e no mérito nego provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 03 de fevereiro de 2009

£4atag -
LIEGE A ROIX THOMASI

Relatora

•
. _
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